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PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016 - Retificado 
Protocolo Nº 047/2016 
Processo Administrativo Nº 047/2016 

 

A Prefeita Municipal de Inhacorá-RS, Sra. Cledi Marli Pires Savariz, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante Pregoeira, Scheila Tatiana Rolim, designada pela Portaria 
nº 031/2015, de 14/12/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2016, do tipo MENOR PREÇO, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Executivo nº 1141/2007, de 15 de maio de 2007 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas: 
 

1  DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de Material de Uso Ambulatorial, a serem utilizados na 
Unidade Básica de Saúde, coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). 
 

2 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 

2.1 A Licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira no dia 25/08/2016, as 9 horas, por 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha  responder por sua representada. 
 

2.2 O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
a) RG (Carteira de Identidade). 
 

b) Instrumento público de procuração ou instrumento particular com amplos poderes para praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, assim como cópia autenticada do registro comercial, em vigor, no caso de empresa 
individual ou estatuto ou contrato social em vigor da empresa, no qual conste os dados de quem outorgou a referida 
procuração. 
 

c) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto social em vigor ou registro comercial, em vigor, no caso de empresa individual, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

2.3 Concluída a fase de credenciamento, as licitantes deverão entregar, ao Pregoeiro, fora do envelope nº 01 – 
PROPOSTA e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO: 
 

a) Declaração assinada pelo representante legal de que cumprem os requisitos de habilitação (ANEXO IV), nos 

termos do artigo 4º inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/02/2002.  
 

b) Declaração do responsável Técnico (CONTADOR), com o respectivo registro no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC, que a licitante se enquadra como microempresa ou EPP, caso as Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), desejarem fazer uso dos benefícios da Lei complementar nº 123/2006 e alterações (ANEXO 
VIII). 
 

3 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 

3.1 No dia, hora e local, mencionados no prêambulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sesso pública do pregão, a pregoeir, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01– PROPOSTA e nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
 

3.2 Um vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhuma licitante retardatária, bem como não cabe desistência da proposta. 
 

4  DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 

4.1 A Proposta de Preços será apresentada em uma via, em papel com identificação da empresa, redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada pelo licitante ou seu representante 
legal, a ser entregue em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa, com 
as seguintes indicações:  
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ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA”  
EMPRESA: 
AO MUNICÍPIO DE INHACORÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 047/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 030/2016 
 

4.2 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser datada e 
assinada pelo representante legal da empresa, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e 
deverá conter: 
 

a) razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ da empresa adjudicatária, endereço completo, telefone e 
endereço eletrônico (e-mail) este ultimo se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência 

respectiva; 
 

b) as especificações detalhadas do objeto ofertado, por item, conforme Termo de Referência, consoante exigências 
editalícias, o preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sendo que estes valores não poderão 
apresentar mais de duas casas decimais após a vírgula;  
Obs. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos, obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 
 

c) Apresentar marca do material ofertado;  
Obs. A marca é exigida tão somente para efeito de conferência quando da entrega do produto. 
 
 

4.3 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 

prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 

será considerado o primeiro. 
 

4.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5 Serão desclassificadas as propostas que: 
 a) Contiverem opções alternativas, que divergirem dos termos deste Edital, que forem omissas em pontos 

essenciais, de modo a ensejar dúvidas ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
 b) Não atenderem as especificações constantes do item 6.1 (seis ponto um) do Edital; 
 c) For manifestamente inexeqüível, nos termos do disposto na Lei nº 8.666/93; 
 d) Cujo preço total do item for superior aos constantes do Termo de Referência, anexo I. 
 

4.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 

4.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a 

todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 
na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 

5 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
 

5.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das Propostas e Habilitação) e obedecerá, 
quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital. 
 

5.2 A etapa de “Classificação de Preços”, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 

classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 

5.3 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando convocado 
pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações 
seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
 

5.4 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não 

esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço 
apurado na pesquisa de mercado. 
 

5.5 Na etapa de Classificação de Preços serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.  
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5.6 A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para a 
execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 

5.7 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 
 

5.8 A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. 
 

5.9 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, será o valor da 
proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 

5.10 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 

5.11 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das 
licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da 
menor proposta escrita ofertada. 
 

5.12 A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, 

individualmente, lances verbais, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, prosseguindo 
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
 

5.13 A pregoeira poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido. 
 

5.14 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 

5.15 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última 

proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 

5.16 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 

5.17 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ao Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
 

5.18 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 

5.19 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 

5.20 A Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço 
para a administração. 
 

5.21 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções 

administrativas constantes deste Edital. 
 

5.22 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos medicamentos condicionados a prazos, 
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 
 

5.23 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. 
 

5.24 A etapa de “Habilitação” compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 

“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital. 
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6 DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02): 
 

6.1 Os documentos necessários à Habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, contendo 
identificação do proponente na face externa, com as seguintes indicações:  

 

ENVELOPE Nº 02 – “HABILITAÇÃO”  

EMPRESA: 
AO MUNICÍPIO DE INHACORÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 047/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 030/2016 

 

6.2 Para habilitação, neste pregão a licitante deverá apresentar, no ENVELOPE Nº 02 – os documentos de habilitação 
em 01 (um) via original ou autenticada, com exceção daqueles emitidos via internet que terão sua autenticidade 

confirmada na página do órgão que o expediu. 
 

6.3 A licitante fica obrigada a fornecer à Comissão Julgadora os documentos originais correspondentes em qualquer 
época que lhes forem solicitados. 
 

6.4 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de validade 
vencido. 
 

6.5 Os documentos deverão estar autenticados antes do início da sessão de abertura da licitação. 
 

6.6 A HABILITAÇÃO DA LICITANTE SERÁ VERIFICADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:  
 

6.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir. 
Obs.: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste subitem 6.6.1), caso já 

tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro; 
 

d) Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede da 
empresa licitante, compatível com o objeto licitado. 
 

6.6.2 REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Município, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto; 
 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e quanto à Divida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa); 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo aos tributos 
estaduais, do domicílio ou sede da licitante; 
 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo aos tributos 
municipais, do domicílio ou sede da licitante; 

 
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, comprovando a regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 
 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE INHACORÁ  
Endereço: Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, 205 – CEP: 98765-000 

Fone/Fax: (55) 3785-1110 – Inhacorá/RS – e-mail: secadministracao@pminhacora.com.br 

                          

  

g) Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA; 
 
h) Certificado de Registro do  produto ou Isenção, em plena validade, expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, ou a comprovação de que o mesmo não está sujeito ao regime de Vigilância Sanitária; 
 
6.6.3 REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR:  
 
a) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, que comprove a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho do licitante 

(Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011); 

 
b) Termo de declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de catorze anos, conforme a Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, modelo (ANEXO V); 
  
6.6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com prazo de 
validade de até 30 dias a contar de sua emissão; 
 
6.6.5 Termo de declaração da licitante, que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o 
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação, modelo (ANEXO VII); 

 

6.6.6 Termo de declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública 
(ANEXO VI); 
 
7 DO TRATAMENTO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR  
Nº123/06) E SUAS ALTERAÇÕES 

 
7.1 Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, será observado o seguinte: 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se 
por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não 

estiver amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo 
lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 

preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

7.2 No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 
 
7.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8 DA ADJUDICAÇÃO. 
 
8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declara 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 
8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a  licitante e examinará as ofertas 

subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente par que seja obtido preço melhor.   
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8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação expressa imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 
licitante. 

 
9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recursos. 
 

9.2 Constará na ata de sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3 A manifestação expressa da intenção de recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos. 
 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido a qual poderá 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena 
de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

10.1 A entrega dos itens adjudicados deverá ser efetuada, conforme solicitação do Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Inhacorá, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Autorização para entrega, 
junto a empresa adjudicatária, descarregados na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sito na Rua Felício Zorzan, n° 
176, Bairro Centro, sem quaisquer ônus ao Município, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h às 17h; 

a) Os materiais deverão ser entregues em embalagens, separadas, devidamente identificadas nas caixas, 
bem como, transportadas adequadamente, de forma a assegurar a sua qualidade; 

b) Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas as 

informações técnicas do produto e do fabricante. 
 

10.2 Na Nota Fiscal deverá constar o lote, a data de fabricação e o prazo de validade de cada produto, sob 
pena de serem desenvolvidas e aplicadas as sanções administrativas previstas no Edital.  
 
10.3 Os materiais deverão possuir prazo de validade superior a 01 (um) ano, a partir da entrega dos mesmos, com 

exceção àqueles cujas características farmacotécnicas, expressas pelo fabricante, exijam prazos de validade menores 
do que o indicado, sob pena de serem desenvolvidas e aplicadas as sanções administrativas previstas no item no 
Edital; 

  
10.4 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 
 

10.5 A licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado sendo que 
ato de recebimento não importará sua aceitação; 
 
11 DO PAGAMENTO: 
 
11.1 O pagamento será efetuado, no prazo de  30 (trinta) e 60 (sessenta) dias a contar de cada entrega dos itens 
adjudicados pela empresa mediante a apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Secretário Municipal de Saúde-SMS, 

e dos documentos exigidos no item 10.2 do Edital;  
 
11.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação;  

  
11.3 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidade 

para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual;  
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11.4 Os pagamentos efetuados com atraso somente serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, 
desde o vencimento até a data do efetivo pagamento; 
 

11.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
12 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 

12.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por 

irregularidade comprovada, protocolizando o pedido no prazo de até 02 (dois) dias da data da sessão, na sede do 
licitado;  
 
12.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais; 
 
12.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

 
13 DAS PENALIDADES  
 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10 % sobre o valor do último lance ofertado; 

 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
 
c) Deixar de manter  proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratara com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre  valor do último lance ofertado; 

 
d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 
 
e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 
f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos 
e multa de 8% sobre o valor correspondente o montante não adimplido do contrato; 

 
g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de idoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com  Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 
 
13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

14 RESCISÃO: 
 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

15 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 10 
02 2040 339030 0040 e 10 02 2042 339030 4710, constantes do orçamento vigente. 
    
16 DO CONTRATO: 
 

16.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município e a licitante vencedora, serão 
formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 

16.2 O Município convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá comparecer 

dentro do prazo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
 

16.3 O prazo estipulado no subitem 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município. 
 

16.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1 É facultado a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 

17.2 A empresa adjudicatária deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata 
correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 
 

17.3 O Município de Inhacorá-RS reserva-se no direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie;  
 

17.4 As empresas deverão verificar a disponibilidade ou não, de matéria prima, antes de realizarem sua proposição 
de preços. Alertamos que esse argumento não será considerado, caso houver atraso na entrega das mercadorias. 
Assim como, não será aceita justificativa de férias coletivas dos representantes e laboratórios. Enfim, não serão 
aceitas outras justificativas que comprometam os usuários do SUS. As medidas legais cabíveis serão tomadas 
imediatamente após encerrado o prazo de entrega; 
 

17.5 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666-93, sobre o valor inicial contratado. 
 

17.6 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
17.7 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da empresa adjudicatária 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 

17.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
contratação. 
 

17.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem 
como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal do licitado;  
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17.11 A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

17.12 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a homologação do 

resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
 

17.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 
 

17.14 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o 
Foro da Comarca de Santo Augusto-RS. 
 

17.15 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro e membros da equipe de apoio, servidores do Município de Inhacorá-RS, situado na Rua Elsa  
Florinda Stolberg da Rosa, nº 205 ou pelo fone 0xx (55) 3785 1110 ou 1122, no horário das 07h45min. às 
11h45min. e das 13h as 17h de segunda a sexta-feira. 
  
17.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 

17.17 Fazem partes integrantes deste edital: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL. 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP. 
 
 

Inhacorá-RS, 09 de Agosto de 2016 
 
 
 

Cledi Marli Pires Savariz 
 Prefeita Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1 DO OBJETO: 
 

Aquisição de Material de Uso Ambulatorial, a serem utilizados na Unidade Básica de Saúde, coordenada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações que seguem: 
 

ITEM QNT 
 

UN MATERIAL ESPECIFICAÇÕES Valor 
Unitário 

01 30 galão Água destilada para 
autoclave 

5 litros por unidade 13,82 

02 40 caixa Agulha 13/0,4 13X0.4 c/ 100 un 11,50 

03 50 caixa agulha 25X0.7 c/ 100 un 11,50 

04 50 caixa agulha 25X0.8 c/100 un 11,50 

05 80 Frasco Álcool  70 % 1 litro por frasco 5,80 

06 30 Rolo Algodão  Rolo de 500 g 11,98 

07 100 Pacote Atadura de crepe, 13 fios, 

1,80mt 

6 cm, pacote com 12 

unidades 

6,08 

08 150 Pacote Atadura de crepe, 13 fios, 
1,80 mt 

12 cm, pacote com 12 
unidades. 

11,04 

09 03 caixa  Lâmina de Bisturi Nº15, caixa com 100 
unidades 

34,58 

10 40 Unid. Bobina 100mm X 100mm 52,80 

11 60 Unid. Bobina esterilização (papel 
grau) 

150mm X 100mm 88,64 

12 05 Unid. Bolsa Coletora de Urina, 
Sistema fechado  

2000 ml 4,50 

13 05 caixa Cotonete Caixa com 75 unidades 1,36 

14 20 Unid. Coletor de Perfurocortante  13 litros 4,56 

15 100 Unid. Esparadrapo 10cm x 4,5 mt 7,29 

16 12 Caixa Embalagem autosselante 
esterilização 

90 mmx260m, caixa 
com 200 unidades 

65,00 

17 12 Caixa Embalagem autosselante 

esterilização 

70 mm x 230 m, caixa 

com 200 unidades 

90,00 

18 50 Unid. Especulo Descartável Tamanho P 1,15 

19 30 Unid. Especulo Descartável Tamanho M 1,40 

20 50 Unid. Especulo Descartável Tamanho G 1,50 

21 01 Caixa  Lâmina Fosca Caixa com 50 unidades 6,27 

22 03 Caixa Fio de nylon  5,0, caixa com 24 
unidades 

54,82 

23 20 Caixa Luva de procedimento de 
latex 

Tamanho P, caixa com 
100 unidades. 

23,94 

24 30 Caixa Luva de procedimentos de 
latex 

Tamanho PP, caixa com 
100 unidades  

22,85 

25 30 Unid. Fita Micropore 10cm X 4,5 m 6,80 

26 150 Unid. Fita micropore 2,5 cm X 4,5 m 5,03 

27 25 Unid. Rolo de gases tipo queijo 91 
x 91, 3 dobras, 8 camadas, 

13 fios 113,16 

28 04 caixa Seringa  1 ml, caixa com 100 
unidades. 

54,00 

29 50 Unid Seringa  3 ml 0,25 

30 100 Unid Seringa 5 ml 0,31 

31 50 Unid. Seringa 10 ml 0,42 

32 50 Unid. Seringa 20 ml 0,65 

33 100 Frasco Solução fisiológica, Sistema 
Fechado 

0,9% com 250 mL em 
frasco 

4,17 

34 100 Frasco Solução fisiológica, Sistema 
Fechado 

0,9% com 500 mL em 
frasco 

4,68 

35 150 Frasco Solução fisiológica, Sistema 0,9% com 100 mL em 3,30 
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Fechado frasco 

36 20 Frasco Solução glicose  5% com 250 mL em 
frasco 

3,63 

37 10 Frasco Solução glicose 5% com 500 mL em 
frasco 

5,26 

38 10 Frasco Vaselina liquida  Embalagem de 1 Litro 34,67 

 
 

2 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

2.1 A entrega dos itens adjudicados deverá ser efetuada, conforme solicitação do Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Inhacorá, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Autorização para entrega, 
junto a empresa adjudicatária, descarregados na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sito na Rua Felício Zorzan, n° 
176, Bairro Centro, sem quaisquer ônus ao Município, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h às 17h; 

a) Os materiais deverão ser entregues em embalagens, separadas, devidamente identificadas nas caixas, 

bem como, transportadas adequadamente, de forma a assegurar a sua qualidade; 
b) Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas as 

informações técnicas do produto e do fabricante. 
 

2.2 Na Nota Fiscal deverá constar o lote, a data de fabricação e o prazo de validade de cada produto, sob pena 
de serem desenvolvidas e aplicadas as sanções administrativas previstas no Edital. 

 

3 DO PAGAMENTO: 
 
3.1 O pagamento será efetuado, no prazo de  30 (trinta) e 60 (sessenta) dias a contar de cada entrega dos itens 

adjudicados pela empresa mediante a apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Secretário Municipal de Saúde-SMS; 
 
 

 
     Inhacorá-RS, 09 de Agosto de 2016 

 
 
 
 

Marli Terezinha Brigo Ayres Bueno 

Responsável pela  
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS  Nº  ____/2016 
 

1 DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INHACORÁ - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
93.244.606/0001-53, com sede administrativa na Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, nº 205, neste ato representada 
por sua Prefeita Municipal, Sra. Cledi Marli Pires Savariz, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 378.857.400/30, 
portadora da carteira de identidade nº 1024753525, residente e domiciliada em Rincão dos Pires – Interior do 

Município de Inhacora-RS. 

 
CONTRATADA: ______, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° ____, estabelecida na ________, nº _______, 
__________, na cidade de ________, CEP: ________, neste ato representado por seu sócio-proprietário, Sr. 
_________, ________, _________, inscrito no CPF n° ______, portador da Carteira de Identidade n° ____, 
residente e domiciliado na ____, na cidade de _________________, CEP:_____________. 
 

2 DO OBJETO: 
 

Pelo presente instrumento a CONTRATADA se compromete a fornecer os materiais descritos nos itens nº: 
______________do Termo de Referencia do Pregão Presencial nº 030/2016 e da Proposta da CONTRATADA.  

 
3 DAS CONDIÇÕES: 
 

3.1 Caberá a CONTRATADA comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
 
3.2 A CONTRATADA deverá atender com prontidão as reclamações do CONTRATANTE;  
 
3.3 A CONTRATADA obriga-se a entregar os medicamentos atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem 
como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e 

o interesse do CONTRATANTE; 
 
3.4 Caso algumas características dos materiais não corresponda ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, a 
CONTRATADA, deverá providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
expedida pelo CONTRATANTE, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo de 
incidência das sanções previstas no Contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

 
3.5 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do CONTRATANTE, 
através da Secretaria a que se destina os materiais a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no 

cumprimento do Contrato e solicitar a correção das mesmas; 
a) A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da CONTRATANTE; 
b) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
3.6 A fiscalização do CONTRATANTE, em especial, terá o dever de verificar a qualidade dos materiais fornecidos, 
podendo exigir a sua substituição quando estes não atenderem aos termos do que for proposto e contratado, sem que 
assista a CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes; 

 
3.7 As despesas de frete e seguro até a entrega dos medicamentos, na sede do CONTRATANTE correrão por conta da 
CONTRATADA; 

 
3.8 Os materiais, objeto deste Contrato, será de propriedade do CONTRATANTE, a partir da data de sua entrega; 
 
3.9 Aplicam-se no que couber, os artigos 77 a 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os efeitos legais. 

 
4 DA VIGÊNCIA: 

 
O presente contrato terá vigência até a entrega total dos medicamentos, prazo que será dado como rescindido 

independente de notificação e interpelações judiciais. 
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5 DO VALOR: 
 

Pelo fornecimento dos materiais descritos nos itens nº:______________, nas condições pactuadas, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ___ (_____________). 

 
6 DA ENTREGA: 
 
6.1 A entrega dos itens adjudicados deverá ser efetuada, conforme solicitação do Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Inhacorá, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Autorização para entrega, 
junto a empresa adjudicatária, descarregados na Secretaria Municipal de Saúde-SMS, sito na Rua Felício Zorzan, n° 

176, Bairro Centro, sem quaisquer ônus ao Município, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h às 17h; 

a) Os materiais deverão ser entregues em embalagens, separadas, devidamente identificadas nas caixas, 
bem como, transportadas adequadamente, de forma a assegurar a sua qualidade; 

b) Os materiais a serem entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e apresentar todas as 
informações técnicas do produto e do fabricante. 

 
6.2 Na Nota Fiscal deverá constar o lote, a data de fabricação e o prazo de validade de cada produto, sob pena 

de serem desenvolvidas e aplicadas as sanções administrativas previstas no Edital.  
 
6.3 Os materiais deverão possuir prazo de validade superior a 01 (um) ano, a partir da entrega dos mesmos, com 
exceção àqueles cujas características farmacotécnicas, expressas pelo fabricante, exijam prazos de validade menores 
do que o indicado, sob pena de serem desenvolvidas e aplicadas as sanções administrativas previstas no item no 
Edital; 
  

6.4 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 
 
6.5 A licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado sendo que ato 
de recebimento não importará sua aceitação; 
 
7 DO PAGAMENTO: 

 
7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de  30 (trinta) e 60 (sessenta) dias a contar de cada entrega dos itens 
adjudicados pela empresa mediante a apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Secretário Municipal de Saúde-SMS, 
e dos documentos exigidos no item 6.1;  
 
7.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação;  
  
7.3 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidade 

para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual;  
 
7.4 Os pagamentos efetuados com atraso somente serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, 

desde o vencimento até a data do efetivo pagamento; 
 
7.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
  
8 DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 
Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente contrato, durante a vigência estabelecida. 

 
9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
          As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 10 02 

2040 339030 0040 e 10 02 2042 339030 4710, constantes do orçamento vigente. 
   
10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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10.1 A empresa licitante estará sujeita às seguintes sanções administrativas: 
 
10.1.1 Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades;  
 

10.1.2 Aplicação de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos seguintes casos: 
a) quando os medicamentos não forem entregues de acordo com as especificações da proposta apresentada; 
b) quando se negar a corrigir deficiências dos produtos, solicitadas pelo Município; 
c) pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado; 
d) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

 

10.1.3 Aplicação de multa correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, limitada ao máximo 

de 10% (dez por cento), por dia útil de atraso na solução de um problema; 
     
 10.1.4 Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta cometida; 
 
10.1.4.1 A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a existência 
de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, 

por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços.     
      
10.1.5 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave; 
       
10.1.5.1 Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
10.1.6 Para efeito das sanções previstas nas alíneas anteriores, fica a exclusivo critério do Município a definição do 
que sejam “pequenas irregularidades”, “gravidade da falta cometida” e “falta grave”, sem prejuízo do que estipulam 
os artigos 87 e 88 e incisos da Lei nº 8.666/93; 
      
10.1.7 No caso de aplicação de multa, a adjudicatária será notificada, por escrito, da referida sanção administrativa, 

tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria 
da Fazenda; 
 
10.1.8 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
      

10.1.9 As penalidades previstas não serão aplicadas no caso de falta de providência por parte do Município na 
observância de suas obrigações, que diretamente influam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
adjudicatária, ou ainda, no caso de força maior devidamente comprovado; 

 
10.1.10 Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei. 
   
11 DA RESCISÃO: 

 
O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio: 
 
11.1 Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a Contratada, nesta hipótese, o valor dos medicamentos 
entregues até a presente data, excluído o montante das multas a pagar; 
 
11.2 Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos 

determinantes da rescisão; 
  
11.2.1 Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie, quando esta: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 
b) Não recolher, nos prazos determinados, as multas impostas; 

 
11.3 Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos 
determinantes da rescisão; 
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11.4 Ficam reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, previstos nos artigos 77 à 79 da Lei de licitações em tudo que 
diz respeito à rescisão do presente Contrato. 
 
12 DOS RECURSOS: 

 
           Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 
parágrafos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 030/2016, de 

28/07/2016, retificado em 09/08/2016. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 
          Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, 
as normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, e suas alterações. 

 
15 DO FORO: 
 

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer 
litígios, decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

                         
  E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em quatro (4) vias de igual 

teor e forma, juntamente com duas testemunhas.  

                                
                     
 

Inhacorá-RS, ___ de ______________ de 2016 
                                 
 

                    Prefeita Municipal                                 Sócio-Proprietário 
                      CONTRATANTE                                                           CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 

_____________________________              _________________________________        
  
CPF                                                             CPF 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE INHACORÁ  
Endereço: Rua Elsa Florinda Stolberg da Rosa, 205 – CEP: 98765-000 

Fone/Fax: (55) 3785-1110 – Inhacorá/RS – e-mail: secadministracao@pminhacora.com.br 

                          

  

 
ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A (nome da empresa) _________________, CNPJ n. º ____________, com sede à ________________, neste ato 
representada pelo(o) Sr . (a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 
profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, profissão e endereço) , a quem confere(m) amplos poderes para junto 
ao Município de Inhacorá-RS para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 
necessários para representar o outorgante na licitação na modalidade de pregão presencial nº 030/2016, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar , transigir , desistir , firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso.  
________________________________________ 
(local e data) 
________________________________________ 

(nome legível, assinatura do declarante e número 
da carteira de identidade) 
 
 
 

 
 

 

 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A (nome da empresa) _________________, CNPJ nº ____________, com sede à ________________, neste ato 
representada pelo (o) Sr. (a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da lei declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos 

habilitatórios exigidos no Edital de Pregão Presencial de nº 030/2016. 
 
________________________________________ 
(local e data) 
________________________________________ 
(nome legível, assinatura do declarante e número 

da carteira de identidade) 
 
 

 
 
 
 

 
ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
A (nome da empresa) _________________, CNPJ nº ____________, com sede à ________________, neste ato 
representada pelo (o) Sr.(a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 
profissão e endereço) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
(constar a ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, se for o caso). 
________________________________________ 
( local e data) 

________________________________________ 
(nome legível, assinatura do declarante e número 

da carteira de identidade) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 

 ______________________________________________________________________ 
Nome da Empresa 

 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 
______________________________________________________________________, Declara, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

 

 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________ 
 
 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 
 
 

 
Obs: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
  
 

 

 
 

 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 

A (nome da empresa) _________________, CNPJ nº ____________, com sede à ________________, neste ato 
representada pelo(o) Sr.(a) ______________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 
profissão e endereço), DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor 
completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 

________________________________________ 
(local e data) 
________________________________________ 

(nome legível, assinatura do declarante e número 
da carteira de identidade) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 
 

Declaração de Enquadramento ME ou EPP 
 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que a empresa ____________________________, inscrita 
no CNPJ sob nº__________________, está enquadrada como _____________________ (microempresa/EPP), e 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim declaro que não existe 

qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
_____________________,__ de _________2016 

 
__________________________ 

Nome do Declarante: 
CRC: 

Obs. Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento 
 


